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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENYOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD
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LICENÇA AMBIENTAL
\

O Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM no uso de suas atribuições, conforme Deliberação Normativa nO74 de 09 de
setembro de: 2004, Decreto 44.844 de 25 de junho de 2008 e demais normas especificas, concede à empresa União Madeira Tratada
I!.tda., CNPJ) 1.934.75010001-571: Licença ~révia e Licença de Instalação, concomitantemente, para a atividade Tratamento qL!fmicopara
preservação âe Madeira, autorizando a instalação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle
ambiental e demais condicionantes a serem atendidas nas próximas fases de sua implementação, localizada nas coordenadas geográficas LATIY:
8038041 e LONG/X: 768673, no Municfpio de Capelinha, no Estado de Minas Gerais conforme processo administrativo de N° 21742/2014/001/2014,
e decisão da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha, em reunião do dia 1/7/02/2016. (988 RE)
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Diamantina, 22 de fevereiro de 2016.
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~Jo ~.;"" C,,~cf. 1.£
Âng lo Márcio Gomes de Melo

Superintendente Regional de Regularização Ambiental
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Sem cóndicionantes
\ I

Com condicionantes \
(Vãlida somente acompanhada das éondiclonantes listadas no anexo) ,
(A concessão da Licença deverã atender ao art. 6° da DN COPAM 13/95. sob pena de revogação da mesma)
(A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 0~3/97)
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Validade da Licença Ambiental: 04 (quatro) anos com vencimento em 17/02/2020
"

o PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHÀDO DOS ANEXOS DE CONDICIONANTES, DO TITULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM
(CASO DE MINERAÇÃO). ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS) e AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ESPÉCIMES DO PROGRAMA DE RESGATE DE FLORA, QUANDO FOR O
CASO. \r /
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDOES, ALVARÁS. LICENÇAS E AUTORIZAÇOES DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
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I ' Condicionantes

\

Apresentar contrato firmado com a empresa que fornecerá o produto para tratar a madeira., / ~

Item

1

I Descrição da Condicionante / Pra~o*
/

Na formalização da LO

2
\Enviar relatórios à SUPRAM Jequitinhonha que comprovem/a execução de ações de comunicação social e
educação ambiental à população do município sobre a implantação do emp}eendimento.

"
Semestralmente
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Apresentar cópia do certificado de r~gistfo da Usina de T'ratamento Químico junto ao IBAMA, conforme
Instrução Normativa do IBAMA n2 06, de 15 de março de 2013.
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Apresentar notas fiscais de compra do produto utilizado para impermeabilização dos pisos de todos'os
locais que poderão ter contato com o produto qulmi'co preservativo.

\

Apresentar laudo técnico com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - demonstrando a
~ficiência da impermeabilização dos pisos em concreto de todos os locais que poderão ter contato com o
produt6 químico preservativo--;-'-

\1 Implantar placas adequadas de sinalização em toda a u~i~a de tr~tamento químico de madeira.

Na formalização da LO
I

Na formalização da LO

Na formalização da LO \
I

r
Na vigência desta licença

/
7 APresejtar certificados de treinamento de todos los funcionários do empreendimento. Na formalização da LO

~
(

Na formalização da LO

Na vigência desta licença
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Implantar os recipientes destinados à coleta seletiva dos resíduos sólidos.
, I

comprov~r destinação final adequada dos resíduos s6lidos da construção civil, gerados durante a
implantação do empreendimento. \
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Apresentar CAR do imóvel denominado Fazenda Fortaleza, matricula 45f1, na qual foi compensada a 160 dias após a emisb~fd8 8
área de Reserva Legal da Fazenda Brasflia. Licença
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13

Apresentar contrato firmado com a empresa que recolherá os reslduos perigosos a serem 'gerados no
I d' d ~ \empreen Imento urante a operaçao.

Aprovada a exclusão da condicionante na 98!!,RE. J \

Af3reseRtar s A~ts àe Vistsria às Gsrf3s àe 8sFRseires (N/G8) af3rs'/aRàs a iRstalaçãs às Prejets àe
/

PreveRçãs e GSFRsate a IReêRàis. \ '\ "-
Apresentar comprovação da destinação adequada dos resíduos sólidos oleosos e dos óleos lubrificante
usado. ~ )

/

Na formalização da LO
~

Na fsrFRalizaçãs àa lO

-
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Na formalização da LO
) !
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